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JUSTIFICATIVA

A presente propositura se consubstancia na busca do bem-estar coletivo, tendo em vista
que ações sociais e educacionais com hortas comunitárias são estimulantes para melhorar ambientes
e a interação entre as pessoas nas cidades. Os benefícios das hortas são muitos, promovem a
integração, revitalizam espaços e oferecem acesso a alimentos saudáveis e frescos. A implantação
do Programa "Horta Comunitária Urbana" no município de Juiz de Fora proporcionará às
comunidades envolvidas sempre alimentos frescos, livres de agrotóxicos e com garantia da
procedência. Ademais, trabalhar em uma horta mantém a mente e o corpo sempre ativos, desenvolve
habilidades ligadas à jardinagem, artesanato e até marcenaria, ajuda a aliviar o estresse e a praticar a
paciência. Inobstante, aprender a cultivar plantas estimula o conhecimento e acrescenta experiências
práticas ao indivíduo, envolve a comunidade e aproxima vizinhos, auxilia na educação ambiental,
estimulando a minimização na produção de resíduos, reciclagem e compostagem. Empodera as
pessoas e estimula a organização comunitária, pois envolve a tomada de decisões compartilhadas, a
resolução de problemas, negociações, arrecadação e distribuição financeira, entre outros benefícios.
Valoriza os bairros e, consequentemente, o valor dos imóveis em toda a vizinhança. Por fim, a
revitalização e a destinação verde aos terrenos baldios e inutilizados, servem como ponto de combate
às ilhas de calor nos centros urbanos. A agricultura urbana ajuda a aproximar as pessoas da natureza
e a resgatar a importância da preservação para a manutenção da vida. Diante dessa propositura,
conto com o voto de meus nobres pares para sua aprovação.

Palácio Barbosa Lima, 19 de abril de 2022.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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